PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº 07.2024
Senhor Presidente, senhores vereadores
Roseli Vanda Pires Albuquerque, vereadora pela Bancada do PSD, no uso de suas atribuições, apresenta aos demais Colegas, Pedido de Indicação a seguir e se for aprovado seja encaminhado ao setor competente da Prefeitura Municipal.

Considerando a Lei Municipal nº 10.888 de 19 de julho de 2022, que dispõe sobre Assistência Social do Município de Nova Prata, em especial ao artigo 38 em que o benefício prestado no auxílio de funeral a pessoas carentes custeia despesas de uma urna funerária, transporte funerário, de velório e de sepultamento dentre outros serviços inerentes que garantem a dignidade e o respeito à família beneficiária.
Em Leis anteriores, revogadas, o auxílio funeral era de um salário mínimo nacional. Entendemos que esse valor deve ser aumentado, tendo em vista proporcionar aos familiares um auxílio digno.
Conto com o apoio de todos para que este Pedido de Indicação seja aprovado.

Nova Prata, 07 de março de 2024.

Verª Roseli V. P. Albuquerque - PSB

